
 
 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, declara para os 
devidos fins, em atendimento aos preceitos previstos no art. 37 da Constituição Federal e à 
legislação de transparência pública, que não sancionou administrativamente nenhum 
licitante e/ou contratado entre os meses de janeiro e junho de 2026, bem como nos 3 (três) 
anos anteriores. 

 

 

Informação atualizada em: 08/06/2026. 
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